
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Gestão de Pessoas

Unidade de Administração de Carreiras e Empregos Públicos

Coordenação de Carreiras e Empregos Públicos

30 HORAS 40 HORAS

V 10.755,52 14.340,69                             

IV 10.643,75 14.191,69                             

III 10.533,15 14.044,21                             

II 10.423,72 13.898,29                             

I 10.315,41 13.753,87                             

V 10.113,14 13.484,18                             

IV 10.008,05 13.344,07                             

III 9.904,06 13.205,41                             

II 9.801,15 13.068,19                             

I 9.699,30 12.932,41                             

V 9.509,12 12.678,84                             

IV 9.410,31 12.547,08                             

III 9.312,53 12.416,71                             

II 9.215,76 12.287,68                             

I 9.120,00 12.160,02                             

V 8.941,18 11.921,57                             

IV 8.848,27 11.797,71                             

III 8.756,33 11.675,11                             

II 8.665,35 11.553,79                             

I 8.575,31 11.433,75                             

V 6.699,79 8.933,05                               

IV 6.630,18 8.840,24                               

III 6.561,27 8.748,38                               

II 6.493,10 8.657,47                               

I 6.425,63 8.567,51                               

V 6.299,63 8.399,52                               

IV 6.234,17 8.312,25                               

III 6.169,40 8.225,87                               

II 6.105,29 8.140,39                               

I 6.041,86 8.055,80                               

V 5.923,39 7.897,85                               

IV 5.861,84 7.815,78                               

III 5.800,93 7.734,57                               

II 5.740,65 7.654,20                               

I 5.680,99 7.574,67                               

V 5.569,61 7.426,14                               

IV 5.511,74 7.348,98                               

III 5.454,46 7.272,62                               

II 5.397,78 7.197,05                               

I 5.341,70 7.122,26                               

LEGENDA:

PLANEJAMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

Lei nº 7.253/2023 - Reajuste geral

Vigência: Julho/2025

CARGO CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO BÁSICO
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GHPU - Gratificação por Habilitação em Planejamento Urbano, criada pela Lei nº 5.195/2013, a ser concedida aos integrantes da carreira Planejamento e Gestão Urbana e 

Regional, quando portadores de títulos, diplomas ou certificados obtidos mediante conclusão de graduação, especialização com carga horária mínima de trezentos e sessenta 

horas, mestrado e doutorado, reconhecidos pelo Ministério da Educação, a qual é calculada sobre o vencimento básico correspondente ao padrão em que o servidor está 

posicionado.

Carreira  criada pela Lei nº 4.463/2010, reestruturada pela Lei nº 5.195/2013, Lei nº 6.448/2019 e Lei nº 7.253/2023.

GDAT - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica criada pela Lei nº 2.775/2001, alterada pelas  Lei nº 3.351/2004, 4.426/2009 e Lei n.º 4.470/2010, os servidores da 

Carreira Planejamento e Gestão Urbana e Regional deixam de perceber a GDAT a partir de 1º de setembro de 2013 (Lei nº 5.195/2013).

A parcela individual fixa, instituída pela Lei nº 3.172/2003, no valor de R$ 59,87, deixa de ser paga aos servidores da Carreira Planejamento e Gestão Urbana e Regional a partir de 

1º de setembro de 2013 (Lei nº 5.195/2013).

Os cargos da carreira de Analista de Administração Pública, de que trata a Lei n.º 51, de 13 de novembro de 1989, nas especialidades Arquiteto, Geógrafo, Engenheiro Agrimensor 

e Geólogo, foram redistribuídos para a carreira Planejamento e Gestão Urbana do Quadro de Pessoal do GDF, (art. 14º da Lei n.º 4.463/2010).

Os cargos da carreira de Técnico de Administração Pública, de que trata a Lei n.º 51, de 13 de novembro de 1989, nas especialidades Topógrafo, Técnico em Edificações e 

Desenhista, foram redistribuídos para a carreira Planejamento e Gestão Urbana do Quadro de Pessoal do GDF, (art. 15º da Lei n.º 4.463/2010).

GDU - Gratificação de Desenvolvimento Urbano, instituída pela Lei nº 3.351/2004, alterada pelas Leis nº 3.617/2005 e nº 3.824/2006, extinta pelo art. 20 da Lei n.º 4.426/2009, 

mantida, a contar de 1º/08/2010 pela Lei n.º 4.470/2010, fica extinta a partir de 1º de setembro de 2013. (Lei nº 5.195/2013).



Atualizado: 28/04/2026

Lei n.º 7.859/2026 - Art. 1º A Lei nº 5.195, de 26 de setembro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – a ementa passa a vigorar com a seguinte redação: "Dispõe sobre a carreira Planejamento Urbano e Infraestrutura do Distrito Federal e dá outras providências."

II – os arts. 1º, 2º, 5º e 6º passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º A carreira Planejamento e Gestão Urbana do Distrito Federal, criada pela Lei nº 4.463, de 13 de janeiro de 2010, passou a denominar-se carreira Planejamento Urbano e 

Infraestrutura do Distrito Federal, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.448, de 23 de dezembro de 2019."

"Art. 2º A carreira de que trata esta Lei é composta pelos cargos Analista-Especialista de Planejamento Urbano e Infraestrutura e Analista-Técnico de Planejamento Urbano e 

Infraestrutura, organizada em classes e padrões, nos quantitativos descritos abaixo:

I – Analista-Especialista de Planejamento Urbano e Infraestrutura: 600 cargos;

II – Analista-Técnico de Planejamento Urbano e Infraestrutura: 500 cargos."

Lei nº 6.448/2019 - Art. 3º O art. 20 da Lei nº 5.195, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20 Os servidores ocupantes dos cargos das carreiras Assistência à Educação, Assistência Pública à Saúde, Atividades Culturais, Políticas Públicas e Gestão Governamental, 

Atividades de Trânsito, Atividades do Meio Ambiente, Gestão e Fiscalização Rodoviária, Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, Pública de Assistência Social e Apoio às 

Atividades Jurídicas, pertencentes às especialidades constantes no Anexo I desta Lei, passam a integrar a carreira Planejamento e Infraestrutura do Distrito Federal.

§ 1º A alteração de que trata o caput não altera o posicionamento dos servidores que já se encontram percebendo na tabela muneratória da carreira de que trata esta Lei.

§ 2º É vedado aos servidores abrangidos por este artigo perceber qualquer parcela remuneratória, benefício e vantagem que não seja inerente à carreira de que trata esta Lei.

§ 3º Os critérios para concessão de titulação e promoção dos servidores de que trata este artigo devem obedecer ao disposto nas normas que regem a carreira Planejamento 

Urbano e Infraestrutura do Distrito Federal.                                                                                                                                                                                                                                  Art. 6º A 

Gratificação por Habilitação em Planejamento Urbano - GHPU, criada pela Lei nº 5.195, de 2013, passa a denominar-se Gratificação por Habilitação em Planejamento Urbano 

e Infraestrutura - GHPUI. Art. 6º A Gratificação por Habilitação em Planejamento Urbano - GHPU, criada pela Lei nº 5.195, de 2013, passa a denominar-se Gratificação por 

Habilitação em Planejamento Urbano e Infraestrutura - GHPUI.

Lei n.º 7.253/2023 - Art. 1º Fica concedido o reajuste sobre o vencimento básico dos servidores da administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, dividido em 

3 parcelas anuais e sucessivas, a partir de 1º de julho de 2023, na forma cumulativa dos percentuais previstos no Anexo Único.


